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TERMO ADITIVO A CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2024/2024

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: GO000119/2024
DATA DE REGISTRO NO MTE: 05/03/2024
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR009106/2024
NÚMERO DO PROCESSO: 10162.201010/2024-47
DATA DO PROTOCOLO: 04/03/2024

NÚMERO DO PROCESSO DA CONVENÇÃO COLETIVA PRINCIPAL: 10162.201340/2023-51
DATA DE REGISTRO DA CONVENÇÃO COLETIVA PRINCIPAL: 03/11/2023

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM TURISMO, HOTEIS, RESTAURANTES, BARES, LAZER E SIMILARES DO SUDOESTE GOIANO, CNPJ n.
37.275.781/0001-37, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). SERGIO DOS SANTOS MACEDO;
 
E

SINDICATO INTERESTADUAL DAS INSTITUICOES BENEFICENTES, RELIGIOSAS E FILANTROPICAS, CNPJ n. 12.330.765/0001-79, neste ato
representado(a) por seu Presidente, Sr(a). ELAINE PEREIRA CLEMENTE;
 
celebram o presente TERMO ADITIVO DE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho previstas nas cláusulas
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024
e a data-base da categoria em 01º de janeiro.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

O presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) TRABALHADORES EM INSTITUIÇÕES RELIGIOSAS,
FILANTRÓPICAS E BENEFICENTES (exemplo: Fundações, Institutos, Associações, Entidades Sem Fins Lucrativos, Organizações não
Governamentais, Organizações Sociais, Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público, Igrejas e Congregações de todos os credos,
Irmandades, Centros, Creches, Asilos, Casa lar, Abrigos, Institutos de longa permanência, Beneficentes de Assistência social, Hospitais
Filantrópicos, Escolas Filantrópicas, entre outras Instituições Congêneres), com abrangência territorial em Acreúna/GO, Aparecida do Rio
Doce/GO, Aporé/GO, Cachoeira Alta/GO, Caçu/GO, Castelândia/GO, Chapadão do Céu/GO, Itajá/GO, Itarumã/GO, Jataí/GO, Mineiros/GO,
Montividiu/GO, Paranaiguara/GO, Perolândia/GO, Porteirão/GO, Portelândia/GO, Quirinópolis/GO, Rio Verde/GO, Santa Helena de Goiás/GO,
Santa Rita do Araguaia/GO, Santo Antônio da Barra/GO, São Simão/GO, Serranópolis/GO e Turvelândia/GO.

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO
PISO SALARIAL

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PISO SALARIAL DA CATEGORIA

Assegura-se, a partir de 1º de janeiro de 2024, como Piso Salarial aos empregados em Instituições beneficentes, religiosas e
filantrópicas (Fundações, Institutos, Associações, Entidades Sem Fins Lucrativos, Organizações não Governamentais, Organizações da
Sociedade Civil de Interesse Público, Igrejas e Congregações de todos os credos, Irmandades, Centros, Creches, Asilos, Casa lar,
Abrigos, Institutos de longa permanência, beneficentes de Assistência social, entre outras Instituições Congêneres), o piso salarial de
R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) para jornada de 44 horas semanais, mesmo para os trabalhadores em contratos de
experiência.

PARÁGRAFO ÚNICO: O valor do salário de ingresso e o piso salarial para os empregados abrangidos por este Aditivo à Convenção
Coletiva de Trabalho, não será inferior ao acima apontado. Exceto aos empregados que realizarem uma carga horária menor que
44h/semanais (leia-se: 220h/mensais). A estes o valor salarial poderá ser proporcional ao apresentado nesta cláusula.

REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE SALARIAL

Para os empregados abrangidos pelo presente Aditivo à Convenção Coletiva de Trabalho que percebam salário superior ao piso da
categoria, vigente em 31/12/2023, fica concedido reajuste salarial de 6,71% (seis vírgula setenta e um por cento) aplicados sobre os
salários dos respectivos empregados, a serem pagos a partir de 1º de janeiro de 2024.

PARÁGRAFO ÚNICO: Não haverá diminuição, nem restituição de salários por efeito da aplicabilidade do presente Aditivo à Convenção
Coletiva de Trabalho.

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS
OUTROS AUXÍLIOS

CLÁUSULA QUINTA - DO BENEFÍCIO BEM-ESTAR INTEGRAL

As assistências estabelecidas na presente cláusula visam garantir melhores condições à categoria, proporcionando segurança e
vantagens aos trabalhadores e empregadores. 

Á
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PARÁGRAFO PRIMEIRO:  Fica estabelecida a obrigatoriedade do presente benefício de acidentes pessoais e assistências, para
cumprimento e pagamento integral pelo empregador, no valor mensal de R$ 24,95 (vinte e quatro reais, noventa e cinco centavos),
sendo vedado qualquer desconto aos trabalhadores, estando asseguradas as seguintes coberturas e assistências:

 

ASSISTÊNCIAS PARA OS TRABALHADORES
BENEFÍCIOS VALOR PARCELAS DESCRIÇÃO

KIT NATALIDADE R$ 450,00 - Nascimento de filho(a) da
empregada titular.

CESTA BÁSICA R$ 500,00 1 Afastamento por doença por período
superior a 60 dias.

COMPLEMENTO DE
REMUNERAÇÃO
POR
AFASTAMENTO

R$
1.000,00 1 Afastamento por doença por período

superior a 90 dias.

REEMBOLSO
CRECHE R$ 600,00 1 Matrícula do(a) filho(a) em creche

particular.
CASAMENTO R$ 900,00 1 Em caso de casamento do titular.

APOSENTADORIA R$
2.000,00 1 Aposentadoria do titular.

REEMBOLSO
MATERIAL
ESCOLAR

Até R$
500,00 1

Aquisição de material escolar de
filho(s) matriculado(s) em escola
particular no ensino fundamental I
(do 1º ao 5º ano).

ASSISTÊNCIA
TELEORIENTAÇÃO
- ALÔ SAÚDE

- -

Assistência realizada por
profissionais enfermeiros por
WhatsApp ou plataforma similar,
para teleorientação a pacientes com
ou sem sintomas.

ASSISTÊNCIA
NUTRICIONAL - - Disponibiliza apoio nutricional ao

titular por telefone.
ASSISTÊNCIA
FITNESS - - Disponibiliza assistência “personal

fitness” ao titular por telefone.

ASSISTÊNCIA
PSICOLÓGICA - -

Disponibiliza apoio psicológico ao
titular por telefone ou
videochamada, priorizando a saúde
mental.

ASSISTÊNCIA
JURÍDICA - - Disponibiliza orientação jurídica on-

line ao titular (chat ou parecer).
CLUBE DE
VANTAGENS - - Rede nacional de descontos.

COBERTURAS SECURITÁRIAS PARA OS TRABALHADORES
BENEFÍCIOS VALOR DESCRIÇÃO

MORTE ACIDENTAL
- MA R$ 15.000,00

Morte do segurado em
consequência exclusiva de acidente
pessoal coberto, exceto se
decorrente de riscos excluídos.

DIÁRIA DE
INTERNAÇÃO
HOSPITALAR POR
ACIDENTE - DIHA

Até 30 diárias de

R$ 200,00 cada

Em caso de hospitalização causada
exclusivamente por acidente
pessoal coberto, exceto se
decorrente de riscos excluídos.

4 SORTEIOS
MENSAIS (SÉRIE
FECHADA)

R$ 500,00 Valores líquidos de Imposto de
Renda.

ASSISTÊNCIAS PARA AS EMPRESAS
BENEFÍCIOS VALOR PARCELAS DESCRIÇÃO

REEMBOLSO DE
RESCISÃO

Até

R$
2.000,00

1
Pagamento de rescisão de
empregado com no mínimo sete
anos de vínculo empregatício
ininterrupto em regime CLT.

CAPACITAÇÃO
PROFISSIONAL

R$
1.000,00 1

Verba para treinamento em razão da
admissão de trabalhador acima de
60 anos ou que tenha deficiência ou
estagiário.

LICENÇA-
PATERNIDADE R$ 450,00 1 Licença do empregado titular.

LICENÇA-
MATERNIDADE R$ 600,00 1 Licença da empregada titular.

AFASTAMENTO
POR ACIDENTE DE
EMPREGADO

R$
1.500,00 1 Afastamento do titular por acidente,

superior a 30 dias.

COBERTURA SECURITÁRIA PARA AS EMPRESAS
BENEFÍCIOS VALOR DESCRIÇÃO
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RESCISÃO
TRABALHISTA EM
CASO DE MORTE
ACIDENTAL

Até R$ 2.000,00

Reembolso de despesas com
pagamento de verbas rescisórias,
em consequência exclusiva de
morte acidental do segurado, exceto
se decorrente de riscos excluídos.

 

PARÁGRAFO SEGUNDO:

I.As entidades signatárias deste instrumento, estabeleceram parceria com a Central dos Benefícios, que será responsável por toda a
gestão e viabilização das apólices de seguro emitidas por intermédio das Empresas Seguradoras, que garantirão à toda categoria o
PROGRAMA BEM-ESTAR INTEGRAL.  

II.Para que haja o pleno cumprimento da presente cláusula, o empregador deve realizar a contratação pelo Portal do Cliente disponível
no endereço: https://portal.centraldosbeneficios.com.br/adesao/, dar o aceite ao TERMO DE ADESÃO do benefício, que contém as
informações e regras de utilização (tais como: data de movimentação dos empregados, dados a serem informados dos
empregados, informações sobre inadimplência, procedimentos para abertura e andamentos de sinistro, e condições gerais do
produto/benefício) e assim ter pleno acesso ao Sistema Integrado de Benefícios – SIB.

III.O empregador também poderá acessar o seguinte link: https://planos.centraldosbeneficios.com.br/b4/, onde constam todas as
informações do presente benefício, bem como, quaisquer informações e dúvidas que houver, poderão ser resolvidas através dos canais
da central de atendimento do parceiro.

PARÁGRAFO TERCEIRO

I.Os empregadores que oferecerem os mesmos benefícios previstos nesta cláusula aos seus empregados por meio de outro prestador
contratado, estão desobrigados do cumprimento com a empresa parceira, desde que fique comprovado que tal prestador garanta
indenizações e vantagens previstos no Parágrafo Primeiro desta cláusula, através de prestador devidamente registrado na SUSEP –
SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS e desde que tais benefícios não sejam inferiores e/ou em menor quantidade e
qualidade dos que lá estão elencados, e que não haja qualquer prejuízo econômico aos empregados. Para tanto, devem solicitar
análise ao Sindicato dos Empregados em Turismo, Hotéis, Restaurantes, Bares, Lazer e Similares do Sudoeste Goiano
"SETHORESG"  para a validação e concessão do respectivo termo de aceite, devendo ser comprovado anualmente a permanência
dos empregados no benefício contratado.  

II.Para análise das condições do benefício oferecido, o empregador deve enviar ao e-mail: sethoresg.juridico@gmail.com, cópia do
contrato com rol de procedimentos cobertos ou proposta com o prestador de serviço, a relação dos empregados que utilizam/utilizarão o
benefício, o último boleto pago ao prestador com autenticação bancária legível e demais documentos que possam comprovar quaisquer
ônus aos trabalhadores.

III.Optando pela contratação do presente Seguro com a Central dos Benefícios, as entidades signatárias deste instrumento, contarão
ainda com os seguintes diferenciais: 

- Contratação facilitada, 100% digital; 

- Apólice Coletiva com emissão de Certificado Individual para cada segurado; 

- Sem análise de perfil de saúde;

- Pagamento Postecipado;

- Atendimento exclusivo e humanizado; 

PARAGRAFO QUARTO

I.Em caso de prejuízo ao empregado por inadimplência e/ou descumprimento pelo empregador, o empregador configurar-se-á
inteiramente como responsável pelo pagamento das garantias estabelecidas nesta cláusula, quando da ocorrência de tais eventos, bem
como, permanece regularmente responsável pelo descumprimento da presente convenção coletiva de trabalho, assumindo todo ônus e
penalidades pelo indevido descumprimento.

II.Aos trabalhadores afastados antes do início do Programa Bem-Estar Integral, o Empregador fica isento da obrigatoriedade de inclusão
até que este retorne às suas atividades. No caso de trabalhadores afastados após sua inclusão no referido benefício, o Empregador
continua responsável pelo pagamento das mensalidades, exceto em casos de aposentadoria por invalidez.

PARÁGRAFO QUINTO

O presente programa aplica-se a todos empregados em qualquer modalidade de contrato de trabalho, sendo elas: contrato de trabalho
por tempo indeterminado, por prazo determinado, por período de experiência, temporário entre outras modalidades com previsão na
Consolidação das Leis do Trabalho, ou aceitas pela jurisprudência. 

PARÁGRAFO SEXTO   

Fica facultado às Instituições empregadoras parceiras do poder público, integrar aos salários dos empregados o valor deste benefício,
de obrigação do empregador, e que tais valores deverão ser descontados dos empregados, fazendo constar no contracheque deles,
conforme estipulado no parágrafo terceiro da cláusula “PISO DA CATEGORIA” da CCT vigente. 

CONTRATO DE TRABALHO – ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES
DESLIGAMENTO/DEMISSÃO

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL // GARANTIA E HOMOLOGAÇÃO

https://portal.centraldosbeneficios.com.br/adesao/
https://planos.centraldosbeneficios.com.br/b4/
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As rescisões de contrato de trabalho de empregado com 12 (doze) meses ou mais de serviços, de todos os trabalhadores abrangidos
por esta CCT deverão serem homologadas pelo Sindicato SETHORESG, nos termos da negociação realizada entre as entidades
sindicais, e em respeito ao que dispõe no artigo 611-A da CLT, que privilegiou a prevalência do negociado sobre o legislado.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O instrumento de rescisão ou recibo de quitação, qualquer que seja a causa ou forma de dissolução do
contrato, deve ter especificada a natureza de cada parcela paga ao empregado e discriminado o seu valor, sendo válida a quitação,
apenas, relativamente às mesmas parcelas.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O pagamento das verbas rescisórias a que fizer jus o empregado será efetuado em dinheiro, depósito
bancário, cheque visado, cheque administrativo, ou transferência bancária, ou em dinheiro ou depósito bancário quando o empregado
for analfabeto, em todos os casos o (a) empregador (a) apresentar no ato da homologação o comprovante de pagamento e o
trabalhador (a) o extrato bancário.  

PARÁGRAFO TERCEIRO: Ao empregado dispensado ou demissionário, fica a instituição empregadora na obrigação de fazer o acerto
final no primeiro dia útil seguinte, a contar do término do aviso prévio trabalhado ou no término do contrato de experiência, ou no prazo
de 10 (dez) dias contados da data de comunicação da dispensa, quando o aviso prévio, for Indenizado, sob pena de multa de 02 (dois)
dias de serviço para cada dia de atraso, independente do que reza o artigo 477 da CLT, obrigando-se o empregado a comparecer nesse
prazo para rescisão litigiosa, nem na hipótese de ausência do empregado a qual será provada por declaração do sindicato profissional
que desde já se compromete a fornecer quando solicitado.

PARÁGRAFO QUARTO: Para a homologação do Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho (TRCT) deverão ser entregues os
seguintes documentos:

A)- Carteira de Trabalho e Previdência Social: “CTPS” do empregado, devidamente atualizada, com todas as anotações necessárias,
tais como: data de admissão, salário total (quantum e forma de pagamento), férias, e outras anotações sobre alterações do contrato de
trabalho e data de dispensa; B)- Livro ou ficha de registro de empregados, ou cópia dos dados obrigatórios do registro de empregados,
quando informatizados, nos termos da portaria do MTPS nº 3.626 de 1991; C)-Atestado de Saúde Ocupacional do empregado,
conforme legislação pertinente; D)- Requerimento e comunicação de dispensa - SD-CD, se for o caso, para fins de habilitação ao
seguro desemprego; E)-Comprovante de recolhimento das contribuições sindicais, em favor do SETHORESG e SINIBREV; F)-Extrato
Analítico Atualizado da conta vinculada do FGTS do empregado, mesmo sendo por pedido de demissão; G)- Comprovante de depósito
da multa de 40% (quarenta por cento) e/ou percentual vigente, sobre o FGTS, quando dela o empregado fizer jus; H)-Apresentação dos
06 (seis) últimos demonstrativos de pagamentos salarial do empregado (recibos salários), devendo os valores encontrados, serem
divididos por 06 (seis), e o resultado tomado como base para o cálculo das verbas rescisórias; Os demonstrativos das médias deverão
contar no verso do Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho, ou em documento anexo; I)-O empregador deverá no ato da
homologação apresentar os cartões de ponto, e ou livro de pontos referentes aos 12 (doze) últimos meses laborados pelo empregado
desligado; J)-Carta de preposto, para quem estiver representando o empregador, sendo que o preposto deverá apresentar documento
que comprove a sua identidade. Se o representante for sócio ou diretor da mesma, deverá exibir documento oficial que comprove esta
qualidade; K)-Termo de rescisão do contrato de trabalho “TRCT”, modelo aprovado pelo Ministério do Trabalho e Emprego; L)-
Comprovante do Aviso Prévio, se tiver sido dado e/ou pedido de demissão, quando for o caso; M)-Aos empregadores, desde que
comprovem o cumprimento do disposto no Parágrafo Quinto da presente Cláusula, será fornecida declaração de presença para efeito
da multa prevista no artigo 477 da CLT; N)-Comunicado de Movimentação do FGTS feito a Caixa Econômica Federal (Chave de
Conectividade), e, O)-Comprovante de pagamento do Benefício Bem-Estar Integral.

PARÁGRAFO QUINTO: A Instituição Empregadora deve comunicar por escrito, ao empregado mediante assinatura de ambas as partes
e com cópia para cada uma, o local, o dia e a hora em que o mesmo deverá comparecer para o recebimento das verbas rescisórias, e a
CTPS devidamente atualizada.

PARÁGRAFO SEXTO: Fica obrigada a Instituição Empregadora que agendar com o empregado a homologação, e não comparecer ou
comparecer faltando algum dos documentos impeditivos para realização da homologação, a pagar-lhe uma indenização correspondente
ao valor de um dia de seu trabalho no ato da homologação.

PARÁGRAFO SÉTIMO: A Instituição Empregadora que descumprir o “caput” desta cláusula pagará a título de multa o valor de R$
1.500,00 (um mil e quinhentos reais) por empregado, em benefício do Sindicato dos Empregados em Turismo, Restaurantes,
Bares, Lazer e Similares do Sudoeste Goiano - "SETHORESG".

RELAÇÕES SINDICAIS
REPRESENTANTE SINDICAL

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ATUAÇÃO SINDICAL

As Instituições Empregadoras permitirão que os dirigentes sindicais e assessores credenciados, tenham acesso às mesmas, em local e
horário previamente combinados com a diretoria da empresa, de modo a evitar prejuízos ao andamento dos serviços, para fins de
realizar reuniões com os trabalhadores, dentre outras atividades inerentes à atuação sindical, sendo vedada a divulgação político-
partidária ou ofensiva. As visitas poderão serem acompanhadas pelo representante da instituição e terão duração mínima de 01h30min
(uma hora e meia).

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Fica estabelecido que no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar do recebimento do ofício
que será encaminhado pelo SETHORESG, a instituição agendará a reunião requerida pelo Sindicato.

PARÁGRAFO SEGUNDO: As reuniões, obrigatoriamente, serão agendadas para serem realizadas no prazo máximo de 15 (quinze)
dias, a contar da data do recebimento do oficio encaminhado pelo SETHORESG e sempre será realizada dentro da jornada de trabalho
do empregado, podendo a referida reunião ser fracionada em 02 (duas) etapas, em dias sequenciais, contando com a presença de 50%
(cinquenta por cento) de trabalhadores em cada etapa.

Á
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PARÁGRAFO TERCEIRO: No período de vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho, as Instituições Empregadoras
permitirão aos dirigentes sindicais e assessores credenciados, acesso às mesmas, para fins de promover filiações, recolher
mensalidades, distribuir boletins informativos, entregar carteirinhas, ofícios, convites, dentre outras atividades inerentes à atuação
sindical, não devendo as atividades sindicais paralisar ou mesmo prejudicar as atividades desenvolvidas pelos empregados no curso da
jornada de trabalho.

 

CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS

CLÁUSULA OITAVA - DA CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL

Fica estabelecida, em conformidade ao artigo 513, alínea “e”, artigo 611-A, respectivamente da Consolidação das Leis do Trabalho, que
concede prerrogativa aos sindicatos para impor contribuições a todo aquele que participa da categoria econômica por ele representado,
e em cumprimento à deliberação da Assembleia Geral, órgão máximo e supremo do Sindicato Patronal; ao artigo 7º, XXVI, artigo 8º, IV
e VI, artigo 146, II e artigo 149, Caput, todos eles da Constituição Federal, a Contribuição Assistencial Patronal para todas as
instituições beneficentes, religiosas e filantrópicas, criadas sob natureza jurídica como associações privadas, fundações privadas e
organizações religiosas, todas sem fins lucrativos em favor do sindicato patronal.

PARAGRAFO PRIMEIRO – As Instituições que não têm empregados, desde que apresentem obrigatoriamente ao SINIBREF a cópia da
RAIS (Relação Anual de Informações Sociais) negativa, ou relatório E-SOCIAL recolherão três parcelas anuais, sendo cada uma no
valor de R$ 85,00 (oitenta e cinco reais) com vencimentos em 15/02/2024, 15/06/2024 e 15/10/2024.

PARÁGRAFO SEGUNDO – As Instituições que possuem folha de pagamento até o valor de R$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos
reais) recolherão três parcelas anuais, sendo cada uma no valor de R$ 170,00 (cento e setenta reais) com vencimentos em
15/02/2024, 15/06/2024 e 15/10/2024.

PARÁGRAFO TERCEIRO – As instituições que têm empregados e que possuem folha de pagamento superior ao valor de R$
8.500,00 (oito mil e quinhentos reais) recolherão as contribuições assistenciais patronais nas datas de vencimento de 15/02/2024,
15/06/2024 e 15/10/2024 sendo calculadas pelo percentual de 2% (dois por cento) sobre o total bruto da folha de pagamento do mês
anterior a data de vencimento.

PARÁGRAFO QUARTO – Fica convencionado que, em nenhuma hipótese, as Instituições que possuem empregados recolherão
parcelas inferiores a R$ 170,00 (cento e setenta reais).

PARÁGRAFO QUINTO – Caso as contribuições negociadas por meio deste instrumento coletivo não sejam pagas nas datas previstas,
haverá incidência da multa de 2% e juros de mora de 0,33% ao dia.

PARÁGRAFO SEXTO – As guias poderão ser geradas no site do SINIBREF INTER (http://www.sinibrefinterestadual.org.br/); por
solicitação através dos telefones: (061) 3468-5746/ (34)3277-0400 ou pelo e-mail: financeiro@sinibref.org.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Fica assegurado a todas as instituições beneficentes, religiosas e filantrópicas o direito de se opor à referida
contribuição assistencial até 10 (dez) dias corridos contados a partir do dia seguinte do registro do presente instrumento, desde que
exercido direta e pessoalmente na sede do SINIBREF INTER, localizado na SRTVS QD 701 - CONJ D LOTE 5 - BLOCO B SALA: 506 -
CEP: 70.340-907 - BRASILIA/DF ou mediante correspondência postada individualmente por AR (Aviso de Recebimento) enviada pelos
Correios. As cartas de oposição devem conter, no mínimo, razão social e CNPJ da instituição, acompanhado de Estatuto Social, Ata de
eleição e posse e documento de identidade do representante legal da instituição que assinar a Carta de Oposição. As instituições
beneficentes, religiosas e filantrópicas constituídas após o registro do presente Aditivo à Convenção Coletiva de Trabalho no Ministério
do Trabalho terão 10 (dez) dias, a contar de seu registro perante o Cartório, para exercer o seu direito de se opor à referida contribuição,
anexando à Carta de Oposição documento que comprove a data do referido registro.

CLÁUSULA NONA - DAS CONTRIBUIÇÕES PARA MANUTENÇÃO DO SINDICATO LABORAL

As instituições empregadoras ficam obrigadas a descontarem em folha de pagamento, as mensalidades sociais de seus empregados,
na quantia correspondente a 2% (dois por cento) incidente sobre o Salário Mínimo Vigente no país no mês do referido desconto,
conforme aprovado em Assembleia Geral Ordinária, realizada 09 de novembro de 2015, mediante prévia comunicação do sindicato,
o qual remeterá as mesmas a relação de seus associados que tenham autorizado o desconto em folha, juntamente com as guias de
recolhimento das contribuições. As instituições empregadoras ficam obrigadas a informar por escrito ao sindicato, até o dia 20 de cada
mês, os eventuais desligamentos ou afastamentos que justifiquem a devolução dos recibos, caso não apresente no prazo previsto, fica
o SETHORESG, no direito de recusar as justificativas. Os recolhimentos serão efetuados em conta corrente do Sindicato, nº
013003971-4, do Banco Santander, Agência: 3656, até o 5º dia útil do mês subseqüente ao desconto.

 

PARÁGRAFO ÚNICO: Caso a instituição empregadora não efetuar os descontos na folha de pagamento do empregado filiado, no prazo
estipulado no “caput” da presente Cláusula, ficará obrigada ao pagamento do valor correspondente, devidamente atualizado e corrigido
na forma da lei. Isso, sem direito de descontar os valores de seus empregados.

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CONTROLE DE RECOLHIMENTOS DAS CONTRIBUIÇÕES DO SINDICATO LABORAL

Para fins de controle dos trabalhadores contribuintes, fixar-se-á a obrigatoriedade de as instituições empregadoras enviarem ao
Sindicato SETHORESG, mensalmente, cópia da folha de pagamento juntamente com o comprovante de repasse, das seguintes

mailto:financeiro@sinibref.org
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contribuições: CONTRIBUIÇÃO SINDICAL (MARÇO/2024),PARCELAS DA CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL/ASSISTENCIAL
REFERENTE AOS MESES (janeiro/2024,
fevereiro/2024,março/2024,abril/2024,maio/2024,junho/2024,julho/2024,agosto/2024,setembro/2024,outubro/2024,novembro/2024
e dezembro/2024) até o dia 10 (dez) do mês subsequente, sob pena de incidência da multa prevista na Cláusula 15ª deste Aditivo à
CCT/2023/2024, em benefício do Sindicato Laboral. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL/ASSISTENCIAL DO SINDICATO LABORAL

Por deliberação da A.G.O. do Sindicato Profissional, realizada no dia 27 de novembro de 2023, ficam as instituições empregadoras
autorizadas a descontarem dos salários, já reajustados, de seus empregados, a importância correspondente a 12% (doze por cento)
de sua remuneração bruta, dividida em doze parcelas, sendo 1% (um por cento) ao mês, a incidir sobre as respectivas folhas de
pagamento de:  janeiro/2024, fevereiro/2024, março/2024, abril/2024, maio/2024, junho/2024, julho/2024, agosto/2024,
setembro/2024, outubro/2024, novembro/2024, dezembro/2024; cujo valor deverá ser repassado ao SETHORESG até o 5.º (quinto)
dia útil do mês subseqüente ao respectivo desconto, mediante recolhimento junto Banco Santander em conta corrente do Sindicato
SETHORESG (agência 3656, conta corrente n.º 01300397-4 do Banco Santander), a título de Contribuição Negocial/Assistencial, para
os sindicalizados e para os emergentes (ainda não inscritos), a fim de satisfazer os incisos XXVI do art. 7º, III e VI do art. 8º da CF, art.
513 Alínea “e” da CLT, Decisão em Recurso nº ARE 1018459 no Tema de Repercussão Geral nº 935 do Supremo Tribunal Federal -
STF, de acordo com o inciso IV do Artigo 8º da C.F. a título de Honorários Advocatícios e serviços prestados na elaboração, discussão,
fechamento, editais, etc. da CCT. O Direito de oposição ao desconto do empregado não filiado, em conformidade com acordo firmado,
em 30 de outubro de 2014 e ratificado na Ata de Audiência de nº 5195.2023, realizada em 07/11/2023, com o MPT/PRT da 18.ª Região,
será de no máximo 20 (vinte) dias, contados a partir do primeiro desconto no salário do empregado. Sendo que o direito de oposição
poderá ser exercido pelo trabalhador não filiado, pessoalmente, por escrito, de próprio punho, junto ao sindicato, que fornecerá
comprovante.

I- A restituição ao empregado não filiado, em caso de oposição apresentada tempestivamente ao SETHORESG, será de
responsabilidade do SETHORESG, desde que comprovado pela empregadora o recolhimento em favor do SETHORESG.

II- O SETHORESG distribuirá as guias de recolhimento à instituição empregadora, para que o referido desconto e depósitos em conta
corrente, sejam efetuados até o 5º (quinto) dia útil ao mês subseqüente ao desconto.

III- Os empregados admitidos após o mês de janeiro de 2024, sofrerão o desconto acima referido, no primeiro mês após a respectiva
admissão, sendo que o depósito na conta do sindicato deverá ser procedido até o 5º (quinto) dia útil subseqüente ao dia do desconto.

IV- As instituições empregadoras se obrigam a recolher a Contribuição Negocial/Assistencial no prazo acima avençado. O não
pagamento no prazo fixado implica no pagamento de adicional de multa de 2% (dois por cento), além de juros de mora de 1% (um
por cento) ao mês.

 

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE REPRESENTAÇÃO E ORGANIZAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO DIA DO PROFISSIONAL DA CATEGORIA

Fica estabelecido que a segunda-feira de Carnaval (03/03/2025), é o dia de comemoração do “Dia do empregados abrangidos por
este Aditivo à Convenção”.

PARÁGRAFO ÚNICO: Caso o empregado labore na data descrita no "caput" da presente Cláusula, receberá de forma dobrada, sendo
que nesse dia em hipótese alguma o empregado poderá fazer hora extra.

DISPOSIÇÕES GERAIS
APLICAÇÃO DO INSTRUMENTO COLETIVO

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE

As partes se obrigam a promover ampla publicidade dos termos deste Aditivo.

PARÁGRAFO ÚNICO: A instituição empregadora fica obrigada, em fixar ao lado do registro de ponto dos empregados, cópia da CCT e
do presente ADITIVO.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA MANUTENÇÃO DAS CLÁUSULAS INALTERADAS DA CCT 2023-2024

E por estarem justos e acordados, com exceção das cláusulas alteradas ou negociadas neste instrumento,  permanecem inalteradas e
ratificadas as demais Cláusulas da Convenção Coletiva de Trabalho, com vigência de 01 de janeiro de 2023 à 31 de dezembro de
2024, resgistrada em 03/11/2023, no Ministério da Trabalho e Emprego, sob nº GO000726/2023 e Processo nº
10162.201340/2023-51.

DESCUMPRIMENTO DO INSTRUMENTO COLETIVO

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES
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Em caso do não cumprimento de qualquer das cláusulas do presente instrumento normativo e/ou outros benefícios, das obrigações de
dar, fazer ou pagar, que deverão ser concedidos pela instituição empregadora a seus empregados, fica este obrigado ao pagamento de
multa de 50% (cinquenta por cento) do piso salarial da categoria em favor do empregado prejudicado.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Em caso do não cumprimento de qualquer das cláusulas (Desconto de Mensalidades, Contribuição
Negocial/Assistencia Laboral, Contribuição Assistencial Patronal, Fornecimento da RAIS, benefícios do programa Bem Estar Integral,
Atuação Sindical e outros) do presente instrumento normativo que inviabilizem e/ou interfiram na organização sindical fica esta obrigada
ao pagamento de multa de 60% (sessenta por cento) do piso salarial da categoria multiplicado pelo número de empregados, em favor
da Entidade Sindical prejudicada, ficando estabelecido que em caso de descumprimento de mais de uma cláusula, a penalidade será
aumentada em 2% (dois por cento) por cláusula descumprida.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Presume-se prejudicada a Entidade Sindical quando do descumprimento das cláusulas previstas na
presente Convenção que inviabilizem ou interfiram na organização sindical, principalmente aquelas que tratem sobre benefícios
concedidos a categoria e administrados pela Entidade Sindical, bem como, aquelas que omitam informações e/ou deixem de repassar
ou cumprir obrigações legais.

OUTRAS DISPOSIÇÕES

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA ELEIÇAO DO FORO

As partes elegem o Foro da Justiça do Trabalho da 18ª Região, onde houver Vara do Trabalho, para dirimir dúvidas, conciliar e julgar
divergências que porventura se originarem da aplicabilidade do presente Aditivo da Convenção Coletiva de Trabalho, de conformidade
com a Lei 8.984, de 07/02/1995 e artigo 114 da Constituição Federal.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS EFEITOS LEGAIS

E, por estarem justos e acordados, firmam o presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho, em tantas vias, quantas forem
necessárias, comprometendo-se consoante o disposto no artigo 614 da CLT, a requerer o registro, via Sistema Mediador, perante o
Ministério do Trabalho e Emprego, uma vez atendidas as exigências contidas no artigo 613 da CLT e todos os seus incisos.

}

SERGIO DOS SANTOS MACEDO
PRESIDENTE

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM TURISMO, HOTEIS, RESTAURANTES, BARES, LAZER E SIMILARES DO SUDOESTE GOIANO

ELAINE PEREIRA CLEMENTE
PRESIDENTE

SINDICATO INTERESTADUAL DAS INSTITUICOES BENEFICENTES, RELIGIOSAS E FILANTROPICAS

ANEXOS
ANEXO I - ATA ASSEMBLEIA GERAL SETHORESG 2023

Anexo (PDF)

ANEXO II - EDITAL DE CONVOCAÇÃO PUBLICADO SETHORESG 2023

Anexo (PDF)
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